
CONTRATO N. º 39/2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

A Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Porto União, N. º 968, inscrita no CNPJ sob n. º 82.804.212/0001-96, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Leonir Antonio Hentges, insc. No CPF sob nº756.***.***-68 doravante 

denominado CONTRATANTE, e por outro lado Cooperativa Central Sabor Colonial, situado à Av. 
Porto Alegre, n.º233,sala 103,centro,Chapecó,SC  inscrita no CNPJ sob n.º. 12.720.068/0001-
24, através do seu representante legal Sr. Antonio Luiz Schnorr, inscrito no CPF sob 
n.º.687.***.***-34, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições 
da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta  no Processo de Licitação 
nº 31/2022, Chamada Pública nº 05/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com o 
Processo de licitação nº 31/2022 e a Chamada Pública nº 05/2022, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
125.666,00(cento e vinte e cinco mil seiscentos e sessenta e seis reais). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

Nº QTDE MEDIDA PRODUTO E CARCTERÍSTICA 
PREÇO 

(R$) 

2 150 Kg 

ABÓBORA CABOTIÁ - Tamanho médio, c/casca sã, 
sem rupturas, madura, de 1ª qualidade. Devem estar 
fisiologicamente desenvolvias, bem formadas, limpas, 
com coloração própria, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação. 
 

5,16 



3 150 Kg 

ABOBRINHA ITALIANA - Sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes. Tamanho e coloração 
uniformes devendo ser bem desenvolvida. 
 

5,46 

5 100 Kg 

AÇÚCAR MASCAVO  - De 1ª qualidade, acondicionado 
em embalagem plástica de polipropileno transparente e 
resistente, com 1 kg, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, contendo 
aproximadamente 90,6% de carboidrato por porção, 
deverá ser fabricado de cana de açúcar, livre de parasitos 
e de detritos animais ou vegetais, produto legalizado na 
Vigilância Sanitária, informações do produto, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 12 meses, e lote 
estampados na embalagem e especificações do produto. 

13,66 

8 500 Kg 

BANANA CATURRA – Semi-madura com grau de 
maturação tal que lhes permita manipulação e 
conservação adequada para consumo mediato e 
imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes, devem ser íntegras, sem 
manchas/ rupturas e/ou amassadas, nem muito maduras, 
sem bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. Deverão ser bem 
desenvolvidas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, acondicionadas em pencas 
íntegras. De colheita recente. Acondicionadas em caixas 
adequadamente higienizadas. 
 

4,46 

9 500 Kg 

BANANA PRATA - Semi-madura com grau de 
maturação tal que lhes permita manipulação e 
conservação adequada para consumo mediato e 
imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes, devem ser íntegras, sem 
manchas/ rupturas e/ou amassadas, nem muito maduras, 
sem bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. Deverão ser bem 
desenvolvidas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, acondicionadas em pencas 
íntegras. De colheita recente. Acondicionadas em caixas 
adequadamente higienizadas. 
 

5,26 

10 300 Kg 

BATATA DOCE – Lavada, de 1ª qualidade, de casca 
branca, sem lesões de origem física ou mecânica, não 
apresentarem rachaduras ou cortes na casca, livre de 
enfermidades, isenta de partes pútridas. Com tamanho 
uniforme, devendo ser graúdas. 
  

4,76 

11 1000 Und 

BEBIDA LÁCTEA – Bebida láctea fermentada com polpa 
de fruta, em embalagem de 900ml. Sabores diversos 
(Abacaxi, coco, frutas vermelhas, morango, uva verde e 
pêssego). 
 

5,16 



12 500 Kg 

BERGAMOTA - Fruto novo arredondado, casca de cor 
lisa, integra cor, odor, sabor próprios. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica, substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 

4,20  

13 400 Kg 

BETERRABA – Nova, lavada, de 1ª qualidade, tamanho 
médio, com casca sã, sem rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou cortes na casca. Estarem suficientemente 
desenvolvidas. Não estarem danificadas por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica. Livre de 
enfermidades. Isenta de partes pútridas. 
 

4,83 

15 500 Kg 

BOLACHA CASEIRA - Novas, acondicionadas em 
embalagens plásticas de polipropileno transparente e 
resistente com 1 kg. A bolacha deverá ser fabricadas a 
partir de matérias sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos 
estranhos e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excessos de dureza e nem apresentar-se 
quebradiços. 
 

30,63 

16 300 Und 

BRÓCOLIS – De primeira qualidade, novo, firme, intacto, 
não poderá estar murcho, isento de partes pútridas, 
coloração uniforme e sem manchas. Unidade de 
tamanho médio. 
 

5,60 

17 600 Kg 

CARNE BOVINA EM CUBOS - Carne bovina coxão 
mole ou contrafilé. Resfriada ou congelada, limpa, com 
aspecto próprio da espécie, não amolecida nem 
pegajosa, com cor própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, com odor próprio. Deverá 
ser cortada em cubos de 2 a 3 cm, sem osso, sem sebo, 
sem gordura, sem nervos. Embalada em bandejas de 
isopor revestidas com plástico transparente apropriado 
para alimentos. Embalagem de 1 a 2 Kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, data de 
empacotamento/fabricação, fornecedor e produto 
contido, bem como a quantidade do produto, número de 
registro no Ministério da Agricultura, com inspeção 
Municipal, Estadual ou Federal. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 
 

36,63 

20 300 Kg 

CENOURA – Nova, sem folhas, de 1ª qualidade, com 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser de tamanho 
médio, com casca sã, sem rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou cortes na casca. Estarem suficientemente 
desenvolvidas. Não estarem danificadas por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica. Livre de 
enfermidades, isenta de partes pútridas.  
 

5,53 



28 500 Kg 

FEIJÃO PRETO - Pacote de 1 kg, feijão classe preto, 
grupo/tipo I, 100% feijão preto (Phaseolus vulgaris L.), de 
safra nova. Constituído de no mínimo 90 a 98% de grãos 
inteiros e íntegros, sem a presença de grãos diformes 
e/ou torrados, coloração dos grãos com nuances 
diferentes, impurezas (grãos partidos e pedras), bolor, 
mofos, caruncho, rendimento inadequado. A embalagem 
deverá ser de plástico, transparente e atóxico, resistente, 
com solda reforçada e íntegra, não violados, resistentes 
que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo e acondicionados em fardos lacrados. Com 
data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 
meses a partir da entrega. A embalagem deverá 
apresentar lote do produto e Registro no órgão 
competente. Deve ser entregue em fardos com 30 
pacotes de 1 kg. 
 

9,00 

29 150 Kg 

FILÉ DE PEIXE - Filé de tilápia de água doce, de primeira 
qualidade, limpo, sem couro ou escamas, sem espinha. 
Fatiados em bifes de 80 a 100 g. Congelados, isentos de 
aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas características 
organolépticas. Deverá ser acondicionado em 
embalagem de plástico atóxico transparente. Isento de 
sujidades e/ou ação de microorganismos. Em pacotes de 
1 Kg devidamente selados, com data de fabricação, 
validade mínima de 6 meses a partir da entrega, marca, 
lote e registro de inspeção estadual ou federal. 

45,90 

33 1000 Kg 

LARANJA - Fresca, de primeira, compacta e firme. Sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes. Tamanho e coloração uniformes devendo ser bem 
desenvolvida. 
 

4,00  

36 800 Kg 

MAÇÃ FUGI OU GALA – De 1ª qualidade, com casca sã, 
sem rupturas e pancadas na casca. Apresentando 
tamanho e cor uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvidas e maduras. Devem ser 
frescas, sem danos físicos ou mecânicos, isenta de 
partes pútridas. 
 

6,50  

40 100 Und 

MEL DE ABELHA - Elaborado a partir no néctar de flores 
e/ou exudatos sacarinicos de plantas, isento de 
substâncias estranhas, sujidades, parasitas e corretivos 
de acidez, não contendo glúten, acondicionado em 
embalagem plástica atóxica de 1 kg, no rótulo deve 
conter informações do fabricante, especificações do 
produto, data de fabricação e prazo de validade, registro 
no ministério da agricultura - serviço de inspeção federal, 
estadual ou municipal. O rótulo deverá trazer a 
denominação "MEL" seguida da classificação e informar 
o peso, selo de fiscalização federal, estadual ou 
municipal; o nome da empresa produtora, seu endereço 
e CNPJ. A data de entrega não poderá ser superior a 30 
dias da data de fabricação. 

37,00  



41 150 Und 

MELADO - Produto natural a base de cana-de-açúcar, 
batido. Embalagem de 800g seca, plástica com tampa, 
lacrada. Rotulagem de acordo com a legislação. Na 
embalagem deve constar data de fabricação e prazo de 
validade. 
 

14,90  

43 480 Kg 

MORANGO - Novo de 1ª qualidade, sem rupturas, 
tamanho médio, limpo, sem mofo, bolor ou partes 
pútridas, grau médio de amadurecimento, devidamente 
acondicionado e bandejas atóxicas 
 

26,00  

44 550 Dz 

OVOS – Características técnicas: ovos de galinha “tipo 
grande”, casca lisa. Os ovos deverão estar limpos. Não 
poderão estar trincados. Embalagem: em caixas de 
papelão, com registro no Ministério da Agricultura, SIF, 
CISPOA. Prazo de validade mínimo 15 dias a contar a 
partir da data de entrega 
 

8,90  

47 300 Kg 

PÃO DE AIPIM - Produzido na semana da entrega de 
acordo com as boas práticas de manipulação de 
alimentos, fatiado. Embalados em plástico atóxico 
transparente e incolor, isenta de mofo ou bolores, odores 
estranhos e substâncias nocivas. A embalagem deverá 
declarar a nome do fabricante, endereço e data de 
fabricação e validade e ingredientes. OBS: Não utilizar 
gordura vegetal e/ou margarina no processo de 
produção. 
 

16,00  

49 500 Und 

REPOLHO – Verde, novo, de 1ª qualidade, folhas sãs, 
sem rupturas, com coloração uniforme, sem manchas, 
livre de enfermidades, isento de partes pútridas. Não 
deve estar danificado por qualquer lesão de origem física 
ou mecânica. Suficientemente desenvolvido, em perfeito 
estado de conservação e maturação. 
 

6,90  

51 600 
Und 

 

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL - Composto extraído 
pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na forma líquida, engarrafado 
em embalagem atóxica; liquido obtido da fruta madura e 
sã; processo tecnológico adequado, submetido a 
tratamento que assegure sua apresentação e 
conservação até o consumo; isento de fragmentos das 
partes não comestíveis e sem açúcar; cor, cheiro e sabor 
próprio; validade mínima 180 dias a contar da data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com 
a resolução RDC 272 de 22 de setembro de 2005 e suas 
alterações. Embalagem de 1,5L. 
 

16,00  

52 500 Kg 

TANGERINA PONKAN - Fruto novo arredondado, casca 
de cor lisa, integra cor, odor, sabor próprios. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 
 

9,70  

 



CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
58 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
59 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. º 05/2022, pela Resolução CD/FNDE nº 
06/2020, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos ou até 12 meses 
após a assinatura, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de São Carlos/SC, para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma. 

 

Águas de Chapecó/SC, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

                                                                                                                  
_________________________                                         ________________________ 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ      COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL 
    LEONIR ANTONIO HENTGES            ANTONIO LUIZ SCHNORR 
       PREFEITO MUNICIPAL                    CONTRATADA 
 


